
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

VERSÃO SIMPLIFICADA 

Fonte normativa: art. 18, inciso I, § § 1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021. 

NÚMERO DO PROCESSO SEI: 0009708-30.2025.6.26.8000 

1.​ OBJETO 

Aquisição de impressos oficiais para as eleições de 2026. 

2.​ IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE 

●​ Seção Requisitante: Seção de Gestão de Almoxarifado 

●​ Coordenadoria: Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística 

●​ Secretaria/Assessoria: Secretaria de Administração de Material 

●​ PAC 2026: ( X ) Sim, item 5454/2026 da SAM 

●​ Previsão de recebimento do objeto: 01/08/2026. 

●​ Fonte de recursos orçamentários: Valor previsto na proposta orçamentária de R$ 
491.590,00. 

●​ Critério de sustentabilidade: ( X ) Não. Justificativa: Não identificou-se critério de 
sustentabilidade aplicável aos materiais, visto tratar-se de serviço de impressão. 

●​ Critério de Acessibilidade: ( X ) Não. 

3.​ VISÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Fundamento: inciso I do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

A aquisição de impressos oficiais é imprescindível para a realização das Eleições de 2026, 
constituindo um requisito legal e operacional inadiável. Trata-se de materiais essenciais, 
definidos em normativos eleitorais (Código Eleitoral, Resoluções e/ou Portarias do Tribunal 
Superior Eleitoral - TSE), cuja ausência inviabiliza a execução de procedimentos críticos e 
obrigatórios no pleito. 

Os impressos a serem adquiridos incluem, mas não se limitam a: 

●​ Cédulas de Contingência: Necessárias para eventual votação manual em seções 
eleitorais onde as urnas eletrônicas apresentem falhas irrecuperáveis ou haja 
indisponibilidade de energia, garantindo o direito ao voto. 

●​ Requerimento de Justificativa Eleitoral (RJE): Material auxiliar para o eleitor que 
estiver fora de seu domicílio eleitoral no dia da eleição e precisar justificar sua ausência. 

●​ Ata da Mesa Receptora: Documento oficial para registro de ocorrências da votação. 

●​ Outros documentos obrigatórios: Incluindo formulário para identificação de eleitores. 

A contratação se justifica pela natureza obrigatória e estratégica desses itens, que são vitais 



para a lisura, a transparência e a segurança do processo eleitoral, atendendo integralmente as 
determinações do TSE e assegurando o pleno funcionamento das seções eleitorais e cartórios. 

Considerando a ausência de complexidade na execução contratual, e, portanto, a inexistência 
de justificativa para a participação de terceiros em qualquer fase da contratação, a 
subcontratação não será admitida. 

Justificativa da Exigência de Amostra/Prova: A exigência de apresentação de prova de 
impressão (exemplar impresso/boneca) justifica-se pela natureza crítica dos materiais que 
compõem o objeto desta licitação. Os impressos oficiais — que incluem cédulas de votação 
contingencial, atas de mesas receptoras e formulários de justificativa eleitoral — são 
documentos dotados de formalidade legal estrita. Eventuais incorreções dimensionais, falhas 
graves de legibilidade ou desconformidades cromáticas e de suporte têm o potencial de 
inviabilizar o exercício do voto, comprometer os atos de fiscalização ou gerar nulidades no 
processo de votação. Assim, a avaliação prévia de um exemplar garante a aderência 
milimétrica às resoluções do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e protege o interesse público, 
assegurando o julgamento objetivo e a segurança jurídica do certame antes da produção em 
larga escala. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

(Fundamento: inciso IV do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Item Material Distribuição Memória de cálculo 

1 ATA DA MESA 
RECEPTORA 

1 folha por seção eleitoral + 1 
folha por local de votação + 20% 
de reserva para os cartórios + 
100% para o 2º turno + 5% de 
reserva para o almoxarifado 

(104700 + 11250) * 
1,2 * 2 * 1,05 = 
292194 / 500 
(conversão para 
pacote) = 585 
pacotes 

2 

CÉDULA OFICIAL P/ 
PRESIDENTE - 1º E 2º 
TURNOS - PACOTES 
C/ 200 UNIDADES 

1 pacote por local de votação + 
10% de reserva para os cartórios 
+ 4% de reserva para o 
almoxarifado. Remessa única para 
os 2 turnos 

11250 x 1,1 x 1,04 = 
12900 pacotes 

3 

CÉDULA OFICIAL P/ 
GOVERNADOR E 2 
SENADORES - 1º 
TURNO - PACOTES C/ 
200 UNIDADES 

1 pacote por local de votação + 
10% de reserva para os cartórios 
+ 4% de reserva para o 
almoxarifado. Uso exclusivo no 1º 
turno 

11250 x 1,1 x 1,04 = 
12900 pacotes 

4 

CÉDULA OFICIAL P/ 
DEPUTADO FEDERAL 
E ESTADUAL - 
PACOTE C/ 200 
UNIDADES 

1 pacote por local de votação + 
10% de reserva para os cartórios 
+ 4% de reserva para o 
almoxarifado. Uso exclusivo no 1º 
turno 

11250 x 1,1 x 1,04 = 
12900 pacotes 



5 

CÉDULA OFICIAL P/ 
GOVERNADOR - 2º 
TURNO - PACOTES C/ 
200 UNIDADES 

1 pacote por local de votação + 
10% de reserva para os cartórios 
+ 4% de reserva para o 
almoxarifado. Uso exclusivo no 2º 
turno 

11250 x 1,1 x 1,04 = 
12900 pacotes 

6 

FORMULÁRIO P/ 
IDENTIFICAÇÃO DE 
ELEITOR COM 
DEFICIÊNCIA OU 
MOBILIDADE 
REDUZIDA - 
PACOTES C/ 500 
UNIDADES 

15 unidades por seção eleitoral + 
15 unidades por local de votação + 
20% de reserva para o 
almoxarifado. Remessa única para 
os 2 turnos 

(15 x 104700) + (15 
x 11250) * 1,2 = 
2087100 / 500 
(conversão para 
pacote) ~= 4175 
pacotes 

7 

REQUERIMENTO DE 
JUSTIFICATIVA 
ELEITORAL - RJE - 
PC C/ 500 UNIDADES 

1 pacote por local de votação + 
20% de reserva para os cartórios 
+ 11% de reserva para o 
almoxarifado. Remessa única para 
os 2 turnos 

11250 x 1,2 x 1,11 
~= 15000 pacotes 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(Fundamento: inciso VI do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021). 

Item Material Quantidade Valor unitário Valor total 

1 ATA DA MESA RECEPTORA 585 R$ 60,50 R$ 35.392,50 

2 
CÉDULA OFICIAL P/ PRESIDENTE 
- 1º E 2º TURNOS - PACOTES C/ 
200 UNIDADES 

12900 R$ 5,38 R$ 69.402,00 

3 

CÉDULA OFICIAL P/ 
GOVERNADOR E 2 SENADORES - 
1º TURNO - PACOTES C/ 200 
UNIDADES 

12900 R$ 5,38 R$ 69.402,00 

4 
CÉDULA OFICIAL P/ DEPUTADO 
FEDERAL E ESTADUAL - PACOTE 
C/ 200 UNIDADES 

12900 R$ 5,38 R$ 69.402,00 

5 
CÉDULA OFICIAL P/ 
GOVERNADOR - 2º TURNO - 
PACOTES C/ 200 UNIDADES 

12900 R$ 5,38 R$ 69.402,00 

6 

FORMULÁRIO P/ IDENTIFICAÇÃO 
DE ELEITOR COM DEFICIÊNCIA 
OU MOBILIDADE REDUZIDA - 
PACOTES C/ 500 UNIDADES 

4175 R$ 6,42 R$ 26.803,50 

7 
REQUERIMENTO DE 
JUSTIFICATIVA ELEITORAL - RJE - 
PC C/ 500 UNIDADES 

15000 R$ 14,58 R$ 
218.700,00 

   Total R$ 558.504,00 



Valor unitário estimado considerando-se o valor da última aquisição (dados extraídos do 
sistema de controle de estoque ASI-Almoxarifado, acrescido de 10% a título de atualização 
monetária). 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

(Fundamento: inciso VIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Propõe-se o parcelamento da solução visando à economicidade. 

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

(Fundamento: inciso XIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Considerando a essencialidade do objeto para a organização dos trabalhos eleitorais e a 
determinação do Tribunal Superior Eleitoral pela sua distribuição, considera-se viável e 
necessária a contratação pretendida. 

8. JUSTIFICATIVA PARA VERSÃO SIMPLIFICADA 

(Fundamento: § 2º do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Aquisições/contratações repetitivas de bens catalogados e/ou padronizados na Administração. 

9. RESPONSÁVEIS 

São Paulo, ___ de __________ de 202__ . 

________________________________________________ 

Demandante e Setor Técnico 

Aprovo em ___ de __________ de 202__. 

________________________________________________ 

Assinatura do Chefe do Setor demandante. 

Aprovo em ___ de __________ de 202__. 

_________________________________________________ 

Assinatura da autoridade competente 
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